
PORTARIA Nº. 126, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024.

ALTERA O HORÁRIO DE EXPEDIENTE DO PODER LEGISLATIVO 
MUNICIPAL

O PRESIDENTE  da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha, Estado do Espírito 
Santo, usando de atribuições legais e no exercício do seu cargo,

CONSIDERANDO,  o  Memorando  do  Gabinete  da  Presidência  nº  344,  de  27  de 
dezembro de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR, o horário de expediente do Poder Legislativo no dia 31 de dezembro 
de 2024, para o turno matutino, compreendido das 07 horas às 13 horas.

Art. 2º-  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial dos 
Municípios.
        
          Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

         Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha/ES, 27 de 
dezembro de 2024.

LEONARDO LUIZ VALBUSA BRAGATO
Presidente

LEONARDO GEIK
1º Secretário
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